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Senado Federal 
 

PE. n° 90051/2025 

Processo Administrativo SEI nº 00200.010208/2024-66 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

 

A IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVIÇO DE LOGISTICA S.A. CNPJ nº 05.208.211/0001-

38, estabelecida na AV. MIGUEL FRIAS E VASCONCELOS Nº 1205 ANDAR 1 – PARTE, 

JAGUARÉ, SÃO PAULO/SP – CEP 05.345-000, e CNPJ nº 05.208.211/0016-14, 

estabelecida na ST SAA Q 1 N 225 S/N – SAI – BRASÍLIA/DF – CEP 70.632-100 

telefone/fax (61) 3403-3300, por meio de seu representante legal o sr. ARTUR ELOY 

CHAGAS DE OLIVEIRA, CPF: 800.090.931-68, indicamos abaixo o técnico e/ou equipe 

técnica com que nos comprometemos a realizar os serviços objeto da licitação PE 

90051/2025. Declaramos, para efeito da licitação, que indicamos para ser (em), 

responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, e declaramos ainda que tal indicação está 

em consonância com as Resoluções nºs. 1044 de 25/03/2014, 336 de 27/10/89 do 

CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e Lei Federal nº 

5.194 de 24/12/66: 

Engenheiro Mecânico:  

Nome: ALEXANDRE LUCAS KONTOYANIS  

CREA/CAU nº 18157/D-DF   

 

Engenheiro Eletricista:  

Nome: ROMULO SANDRI CRUZ  

CREA/CAU nº 070983997-9   

Nome: LEONARDO FRANCA DE ARAUJO  

CREA/CAU nº 38556/D-PE  

 

Declaramos, outrossim, que está e nossa equipe indicada e a mínima utilizada, e que a 

empresa possui um vasto quadro com profissionais técnicos aptos a serem alocados no 

contrato ao qualquer momento mediante solicitação do órgão. Todas os profissionais 

relacionados pertencem ou pertencerão ao nosso quadro técnico de profissionais 

permanentes no contrato, com vinculo, junto à empresa, dentro das leis trabalhistas 

vigentes. Os profissionais relacionados ficam ainda cientes das restrições contidas no 



 

Ato nº 15 CREA/DF e Deliberação nº 08/88-CCE Civil - CREA/DF, cujos 

descumprimentos acarretarão nas aplicações das penalidades cabíveis. 

 

Brasília-DF, 23 de junho de 2025. 


